
ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PARINTINS -
PGMP

EDITAL Nº 001/2023- SEMCULT

EDITAL  DE  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  PARA
COMPOR  O  BANCO  CADASTRAL  DE  PROFISSIONAIS
PARECERISTAS  PARA  ATENDIMENTO  AS  NECESSIDADES  DE
AVALIAÇÃO DE PROJETOS ARTÍSTICOS/CULTURAIS REFERENTE A
LEI COMPLEMENTAR Nº 195, DE 08 DE JULHO DE 2022 “LEI PAULO
GUSTAVO” (LPG).

1. DO EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS (PMP), inscrita sob o CNPJ
nº 04.239.736/0001-69,  com endereço:  Rua Jonathas Pedrosa,  nº  295,  Centro,
Cep:  69.151-030,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA
(SEMCULT), sede na Rua Jonathas Pedrosa, nº 247, Centro, Cep: 69.151-030,
estabelece  critérios  e  torna  pública  a  abertura  do  EDITAL  PARA
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS,  PESSOAS FÍSICAS,  PARA
COMPOR O BANCO CADASTRAL DE PARECERISTAS a fim de atuarem
em Comissões de Seleção que avaliarão projetos artísticos/culturais referente a
Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022 “Lei Paulo Gustavo” (LPG).

Para efeito deste edital, será utilizada a inexigibilidade de licitação prevista no
art.  24,  II  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  caracterizada  por  inviabilidade  de
competição, em razão da natureza do serviço a ser prestado.

2. OBJETO

2.1 Constitui objeto do presente edital o credenciamento de profissionais, pessoas
físicas, domiciliados preferencialmente na região norte do país, com comprovado
conhecimento  e  atuação  nas  áreas  artísticas/culturais  para  compor  o  Banco
Cadastral de Pareceristas a fim de atuar em Comissões de Seleção de Projetos
Artísticos/Culturais referente a Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022
“Lei Paulo Gustavo” (LPG).

2.2 Compete aos avaliadores/pareceristas selecionados por este edital:

2.2.1 Exercerem atividades de avaliação de mérito e emissão de parecer técnico,
sobre  os  projetos  artísticos/culturais  inscritos  e/ou  habilitados,  seguindo  os
critérios do Edital para o qual o projeto foi proposto;

2.2.2  Ler  e  seguir  integralmente  os  editais  nos  quais  atuarem  como
avaliadores/pareceristas;

2.2.3  Apreciar, analisar, avaliar e emitir parecer técnico dos projetos/propostas
artísticos/culturais habilitados de acordo com os critérios estabelecidos nos editais
específicos;

2.2.4 O parecerista se compromete em redigir textos com impessoalidade, clareza
e concisão;

2.2.5 Emitir diligências, quando for necessário;

2.2.6 Emitir ao final dos trabalhos, relatório.

2.3 O parecerista deverá considerar os seguintes parâmetros:

2.3.1  Os  critérios  de  avaliação  estabelecidos  pelos  Editais  para  os  quais  os
projetos foram designados;

2.3.2  O  parecerista  norteará  sua  avaliação  na  relevância  do  bem  cultural
resultante do projeto e do benefício gerado ao(s) artista(s) envolvido(s) e também
na relevância social tendo em vista os reais benefícios que o projeto pode gerar à
comunidade.

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1  Podem  participar  deste  edital  pessoas  com  idade  mínima  de  18  anos
completos na data da inscrição, domiciliado preferencialmente na região norte
país, com formação, atuação profissional ou conhecimento técnico comprovado
nas seguintes áreas:

3.1.1  Música;  Artes  Cênicas  (dança  e  teatro);  Literatura;  Artes  Visuais;
Artesanato; Audiovisual.

4. DOS IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO

4.1 É vedada a participação neste edital de:

4.1.1 Profissionais que integrem o quadro efetivo, temporário e/ou comissionados
de servidores públicos na esfera municipal.

4.1.2 Empregados públicos ou aqueles que exerçam, mesmo que transitoriamente,
função  pública,  com  ou  sem  remuneração,  vinculados  à  Entidades  da
Administração Pública Direta ou Indireta na esfera municipal;

4.1.3 Profissionais que tenham relação de parentesco até o terceiro grau (cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade), com servidores
que  atuam  nas  Secretarias  Municipais  de  Cultura  (SEMCULT)  e  Turismo
(SEMTUR) do município de Parintins/Am.

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1 As inscrições serão gratuitas, efetuadas mediante cadastro e envio de toda a
documentação exigida por este Edital, exclusivamente em formato digital, na data
de 16 de outubro de 2023 até a data 20 de outubro de 2023, através da Página
Oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Parintins  no  seguinte  endereço  eletrônico:
https://parintins.am.gov.br/

5.2 O candidato deverá preencher integral o formulário online, informar dados
pessoais,  anexar  documentos  e  conteúdos  exigidos  por  este  Edital  (anexos
deverão ser enviados em arquivos no formato PDF com tamanho de no máximo 5
MB).

5.2.1  Cada  candidato  poderá  marcar  no  formulário  online  até  05  (cinco)
segmentos  artísticos/culturais  constantes  no  item  3.1,  devendo  comprovar
experiência profissional nas áreas escolhidas e indicar ordem de prioridade de
atuação.

5.3 Documentação a ser enviada no ato da inscrição:

5.3.1  Documento de  identidade (RG,  CNH, Carteira  de  Trabalho,  Carteira  de
Órgão ou Conselho de Classe com foto);

5.3.2  Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  (Caso  o  número  do  CPF  conste  no
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documento de  identidade oficial,  citado acima,  não será  necessário  apresentar
cópia do cartão de CPF);

5.3.3 Comprovante de residência atualizado máximo de 90 (noventa) dias da data
de inscrição do candidato (faturas de água, energia elétrica, telefone e internet).

5.3.3.1  Caso  não  tenha  comprovante  em seu  nome,  apresentar  declaração  de
residência assinada pelo proprietário acompanhado de 1 (uma) cópia do RG do
proprietário ou contrato de locação reconhecido em cartório.

5.3.4  Portfólio  do  candidato  informando  sua  formação  e  atuação  artística  e
cultural, cumprindo as seguintes exigências:

5.3.4.1 Fazer uma breve descrição do candidato, do segmento em que atua e os
serviços que desenvolve;

5.3.4.2 O portfólio não precisa e nem deve ter todas as suas obras, defina as 05 ou
10 melhores;

5.3.4.3  Nomear as imagens dos eventos/ação com tipo do evento/ação, função
exercida, dia e local que ele foi realizado;

5.3.4.4 Anexar links da publicidade do evento, como em mídias sociais, sites e
outros. Podendo anexar prints das redes sociais ou sites da divulgação;

5.3.4.5  O  arquivo  do  portifólio  deve  conter  no  máximo  10  (dez)  páginas,
(somente emPDF com tamanho de no máximo 5 MB),

5.3.5  Comprovante  de  titulação  na  área  do  conhecimento  específico  ou
declaração de conclusão de curso emitida por instituição de ensino reconhecida
pelo MEC (frente e verso);

5.3.6  Declaração  de  Ausência  de  Impedimentos,  devidamente  preenchida  e
assinada, disponível no Anexo I deste edital;

5.3.7 Declaração de Capacidade Técnica e Operacional para executar o serviço de
parecerista de forma remota (Anexo II).

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência deste edital de credenciamento poderá
ser  solicitada,  a  qualquer  tempo,  pela  Secretaria  Municipal  de  Cultura
(SEMCULT),  a  apresentação  outras  certidões,  documentação  atualizada,  entre
outras informações pertinentes.

Parágrafo Segundo: Não serão aceitas as inscrições e materiais fora do período
estabelecido neste edital.

Parágrafo Terceiro: A falta de qualquer um dos documentos descritos no item
5.3 deste edital implicará na inabilitação do candidato.

Parágrafo Quarto: No caso de inscrição em duplicidade, quando identificado o
mesmo  candidato,  independentemente  de  haver  documentação  distintas,  será
validada somente a última inscrição feita, sendo as demais desconsideradas sem
adentrar no mérito documental.

Parágrafo Quinto: É de responsabilidade dos candidatos A fidedignidade das
informações  constantes  na  documentação  e  anexos  obrigatórios,  bem como o
conteúdo de todos os documentos enviados, eximindo-se a Secretaria Municipal
de Cultura (SEMCULT) de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações
incorretas ou incompletas.

Parágrafo Sexto: É de responsabilidade do candidato acompanhar todas as fases
deste edital.

6. DA HABILITAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS

6.1 Os candidatos estarão sujeitos as seguintes etapas de análise:

6.1.1 1ª (primeira) etapa: fase de “habilitação da inscrição”, conforme item 5.3;

6.1.2 2ª (segunda) etapa: fase de “análise de mérito”, conforme critério descritos
no item 6.5.

6.2 O procedimento de habilitação e credenciamento será realizado da seguinte
forma:

6.2.1 Análise dos cadastros efetuados, cujas inscrições ocorreram rigorosamente
dentro do prazo e cumprido as exigências documentais estipuladas neste Edital.

6.3 A habilitação da inscrição se dará por servidores das Secretaria Municipal de
Cultura  (SEMCULT)  e  Secretaria  Municipal  de  Turismo  (SEMTUR),
especialmente  designados  para  esse  fim,  os  quais  avaliarão  e  sinalizarão  a
regularidade dos aspectos e exigências formais relativas às inscrições efetuadas,
bem como a falta ou irregularidade de quaisquer documentos, informações ou
características obrigatórias.

6.3.1  Após  a  “habilitação  da  inscrição”  a  mesma  comissão  designada  pela
Secretaria  Municipal  de  Cultura  (SEMCULT),  irá  analisar  o  mérito  dos
candidatos segundo os critérios estabelecidos neste Edital, visando à conclusão da
2ª etapa do procedimento de seleção.

6.3.2 Não poderão integrar a análise de mérito dos candidatos inscritos, cônjuges
e/ou companheiros, bem como, parentes por consanguinidade ou afinidade até o
segundo grau dos candidatos, e na hipótese de ocorrência de vínculo, de qualquer
natureza, o membro da Comissão designada pela Secretaria Municipal de Cultura
(SEMCULT), deverá declarar-se impedido. Caso haja comprovação de denúncia
quanto ao descumprimento deste item e, após decorrido processo do contraditório
e  ampla  defesa,  o  candidato  será  desclassificado,  podendo  ainda  responder
legalmente pelo ato.

6.3.3  Na  eventualidade  de  qualquer  membro  da  Comissão  designada  pela
Secretaria  Municipal  de  Cultura  (SEMCULT) para  fazer  análise  de  mérito  se
declarar impedido, caberá a Secretária da pasta, indicar outros servidores ou, em
caráter  excepcional,  indicar  terceiros  habilitados  para  análise  de  mérito  do
candidato.

6.4 Será considerado “habilitado” o candidato que:

6.4.1  Efetuar  o  preenchimento  integral  dos  campos  do  formulário  online  e
anexação de toda documentação exigida no item 5.3;

6.4.2  Apresentar informação, comprovação e dados que permitam a análise de
mérito nas áreas desejadas.

6.5 Os critérios de pontuação adotados para a análise do mérito dos candidatos
pela Comissão designada serão os seguintes:

6.5.1 A avaliação técnica se dará pelo grau de escolaridade do profissional:

GRAU  DE  ESCOLARIDADE/CAPACITAÇÃO  TÉCNICA
(pontuação não é cumulativa)

PONTUAÇÃO

a) Mestrado e Doutorado 05 pontos
b) Graduação e Pós-graduação (especialização) 04 pontos
c) Ensino Médio e Cursos livres/de extensão 03 pontos

6.5.2  A  avaliação  da  experiência  profissional  se  dará  pela  comprovação  da
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experiência de atuação na área artística/cultural inscrita:

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (pontuação não é
cumulativa)

PONTUAÇÃO

a) Superior a 15 anos 05 pontos
b) 10 e 15 anos 04 pontos
c) 05 e inferior a 10 anos 03 pontos

6.5.3 A avaliação da qualificação profissional se dará pela comprovação na área
artístico/cultural inscrita:

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL (pontuação não é
cumulativa)

PONTUAÇÃO

a) Histórico de participação em comissões de avaliação de
projetos  em  bancas,  editais,  concursos,  experiência
acadêmica, entre outros.

5 pontos

b)  Relevância  de  atuação  profissional  no  segmento
artístico-cultural, experiência acadêmica em consonância ao
segmento  inscrito,  com  base  no  currículo,  portfólio,
documentos e informações apresentadas na inscrição.

4 pontos

c) Contemplação em edital no segmento inscrito 3 pontos

6.5.4  A  avaliação  da  experiência  temática  se  dará  pela  comprovação  de
participação em:

EXPERIÊNCIA TEMÁTICA (a pontuação é cumulativa) PONTUAÇÃO
a) Seminário, oficina ou curso sobre a temática 3 pontos
b) Publicações/indicações ou premiações/apresentações 02 pontos

6.5.4.1  A  comprovação  da  experiência  temática  deverá  acompanhar
autodeclaração que deverá apresentar assinatura em conjunto de instituição que
possua finalidade da temática ou ser acompanhada por declaração de instituição
nos mesmos termos.

6.6 Ocorrendo empate na pontuação entre candidatos para elaboração da lista de
classificados serão considerados critérios de desempate:

6.6.1 O candidato que receber maior pontuação no critério do item 6.5.3;

6.6.2  persistindo  o  empate,  o  desempate  ocorrerá  através  do  candidato  que
receber maior nota no critério nos itens 6.5.4 consecutivamente até o desempate;

6.6.3  persistindo  o  empate,  a  Comissão  de  avaliação  de  mérito  procederá
considerando a maior idade entre candidatos.

6.7 Serão classificados os candidatos que atinjam no mínimo 80% (oitenta por
cento) do total de pontos possíveis dos critérios de análise de mérito.

6.8  Os candidatos  que forem classificados por  atingirem a pontuação mínima
acima citada, decorrido o processo de recurso, serão considerados selecionados e
incluídos no Banco de Credenciados.

7. DOS PEDIDOS DE RECURSO

7.1 Cabe pedido de recurso a qualquer candidato no prazo de até 02 (dois) dias
úteis, nos horários de 08h as 14h, contados da publicação do resultado parcial.

7.1.1  O recurso  deverá  ser  apresentado e  protocolado fisicamente  na  sede  da
Secretaria Municipal de Cultura (SEMCULT).

7.1.1.1  Caso  o  candidato  resida  fora  do  município  de  Parintins/Am,  deverá
encaminhar  o  pedido  de  recurso  via  e-mail,  através  do  endereço  eletrônico:
leipaulogustavoparintins@gmail.com.

7.2  Somente serão aceitos para análise os recursos dos candidatos que tenham
atendido integralmente às  exigências  documentais  e  de participação,  no prazo
fixado no presente Edital.

7.3  A  deliberação  acerca  dos  pedidos  de  recurso  será  divulgada  mediante
EDITAL de Resultado de Recurso a ser publicado no site parintins.am.gov.br

7.4  Caso  o  deferimento  do  pedido  de  revisão  resulte  na  habilitação  ou
classificação  do  candidato  desclassificado,  ou  ainda  na  revisão  de  nota  da
classificação anterior, serão procedidas publicações complementares, incluindo o
candidato na Relação anteriormente divulgada, retificando seu conteúdo.

7.5  A  interposição  de  pedidos  de  recurso,  consoante  o  previsto  nos  itens
anteriores,  não  terá  efeito  suspensivo  quanto  a  “Relação  de  Classificados”
divulgada.

7.6 Após a deliberação acerca dos pedidos de recurso, somente serão inseridos no
Edital de Resultado Final, os candidatos que tenham atendido integralmente as
exigências, informações e documentos, no prazo fixado no presente Edital.

8. DOS PARECERISTAS CADASTRADOS

8.1  Serão  considerados  selecionados  os  candidatos  que,  cumprido  o  que
determina o presente edital, foram inseridos no rol dos credenciados na Relação
de Resultado Final, publicado no Diário Oficial – Atos do Município de Parintins,
na data de 30 de outubro de 2023.

8.2  O cadastramento de parecerista não estabelece obrigação para a Secretaria
Municipal  de  Cultura  (SEMCULT)  em  efetuar  no  período  de  vigência  deste
procedimento,  qualquer  contratação  de  prestação  de  eventuais  serviços  de
parecer, análise e/ou revisão, nem vínculo empregatício.

8.3  Caberá  a  qualquer  cidadão,  caso  tenha  conhecimento  de  irregularidade,
apresentar denúncia quanto a ocorrência de vínculo entre o credenciado (quando
convocado),  e  o proponentes  e/ou integrantes dos projetos,  conduta ilícita,  ou
ainda na prestação do serviço.

8.4  Caso  haja  comprovação  de  denúncia,  o  credenciado  (quando  convocado)
estará sujeito as sanções legais previstas, inclusive se identificado participação do
proponente,  o  projeto  também  poderá  ser  desclassificado,  após  decorrido  o
processo do contraditório e ampla defesa para ambos, credenciado e proponente.

8.5  O mesmo credenciado poderá  ser  chamado para  contratação até  03 (três)
vezes  durante  a  vigência  do  presente,  de  acordo  com  as  necessidades  da
Secretaria Municipal de Cultura (Semcult). Esta medida assegura alternância de
profissionais visando dar transparência e pluralidade nas avaliações.

8.6 Na eventualidade de não haver na banca de pareceristas outros profissionais
na área vinculada aos editais referente a Lei Complementar nº 195, de 08 de julho
de 2022 “Lei Paulo Gustavo” (LPG), excepcionalmente, o mesmo credenciado
poderá ser convocado em quantidade superior das 03 (três) vezes citada no item
anterior.

Parágrafo Único: O credenciamento de candidatos e a inclusão de seu cadastro
no Banco Cadastral não garantirá a atuação nos projetos/propostas a que se refere
este  edital,  dependendo  de  convocação  por  parte  da  Secretaria  Municipal  de
Cultura (SEMCULT).

9. DO NÃO CADASTRAMENTO

Visualização de Publicação https://diariomunicipalaam.org.br/verificar-publicacao

3 of 9 10/10/2023, 09:32



9.1  Resultarão  no  não  cadastramento  do  candidato/parecerista,  as  situações  a
seguir elencadas:

9.1.1 Na fase de “habilitação da inscrição”:

9.1.1.1 Inscrição que tenha sido cadastrada de forma incorreta ou preenchimento
incompleto  do  formulário  online  ou  anexos  dos  documentos  e  informações
obrigatórias não tenham sido anexados devidamente;

9.1.1.2 Cadastro efetuado fora do prazo informado neste Edital;

9.1.1.3 Apresentação de documentos obrigatórios em nome de terceiros ou de
pessoa jurídica;

9.1.1.4 Inscrição não acessível devido arquivos inválidos ou corrompidos que não
possibilitem a leitura do documento;

9.1.1.5 Apresentação de documento e/ou conteúdo contendo rasuras,  emendas,
colagens  ou  montagens,  especialmente  no  que  diz  respeito  às  assinaturas  em
documentos ou declarações;

9.1.1.6  Falta  ou  irregularidade  de  quaisquer  documentos,  informações  ou
características, considerados como obrigatórios

9.1.1.7 Apresentação de documentos obrigatórios em nome de terceiros ou de
pessoa jurídica.

9.1.1.8 Apresentação de inscrição por candidato impedido, conforme legislação
pertinente.

9.2 Fase de análise de mérito:

9.2.1 Inscrição por candidato impedido, conforme normas que regulam este Edital
na fase de “análise de mérito”.

9.2.2 Obtenção de pontuação final inferior a 80% (oitenta por cento) do total de
pontos possíveis na soma dos critérios de análise de mérito;

9.2.3 Inscrição que tenha sido cadastrada de forma incorreta ou preenchimento
incompleto no formulário online, sem os dados essenciais ou cujos documentos e
informações  considerados  fundamentais  para  análise  de  mérito  do  candidato,
independentemente da justificativa apresentada.

10. DO DESCREDENCIAMENTO

10.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular das condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos;

10.2  O  desatendimento  das  determinações  regulares  efetuadas  pela  Secretaria
Municipal de Cultura (semcult);

10.3  Caso o Parecerista classificado vier a integrar o quadro de Servidores da
Administração Direta e Indireta do Município de Parintins, em qualquer regime
de  contratação.  Este  fato  deverá  ser  formalmente  comunicado  à  Secretaria
Municipal de Cultura (Semcult);

10.4 Por inadimplemento de qualquer uma das cláusulas do Contrato de Prestação
de Serviços;

10.5 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado,
como causa impeditiva da execução do serviço;

10.6 Subcontratar a execução dos serviços;

10.7 Deixar de cumprir qualquer um dos quesitos e critérios abaixo listados em
qualquer  um  dos  serviços  solicitados  pela  Secretaria  Municipal  de  Cultura
(Semcult):

10.8 Pontualidade na entrega dos documentos;

10.9 Completude do trabalho;

10.10  A  Secretaria  Municipal  de  Cultura  (Semcult),  a  qualquer  tempo,
desclassificar  o  credenciado,  por  razões  devidamente  fundamentadas  em fatos
supervenientes  ou  conhecidos  após  o  julgamento,  que  importem
comprometimento  da  sua  capacidade  jurídica,  técnica,  fiscal,  de  sua  postura
profissional, ou que fira o padrão ético/operacional do trabalho, sem que caiba
qualquer  direito  a  indenização,  compensação  ou  reembolso,  assegurado  o
contraditório e ampla defesa;

10.11  Quando  comprovada  ligação  direta  ou  indiretamente  em  projetos  dos
editais a serem avaliados;

10.11.1  Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do
projeto  e  demais  componentes/participantes,  pessoa  física  ou  jurídica,  e  os
participantes do credenciamento.

11. DA CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO

11.1 Os credenciados não serão automaticamente convocados, para tanto deverão
estar dentro da faixa de contemplação do limite quantitativo de 03 (três) vagas
por edital de inscrição de projetos culturais referente “Lei Paulo Gustavo” (LPG),
de acordo com a área do Edital que venha a ser publicado.

11.1.1 Para efeito de convocação do credenciado, a nota entre os credenciados,
por área de prioridade de atuação, será o fator de seleção dos convocados, dentro
aqueles que compõem a “banca de profissionais”.

11.2  Os  demais  credenciados  poderão  ser  convocados  para  contratação,  a
qualquer  tempo,  para  cada edital  específico,  de  acordo com a necessidade da
Administração Pública, avaliada a conveniência, oportunidade e disponibilidade
financeira  orçamentária,  em  função  da  programação  das  análises  de
projetos/propostas  oriundos  poderá  convocar  o  credenciado,  conforme  a  sua
necessidade, observando prioritariamente a área e segmento inscrito, conforme
edital a ser avaliado.

11.3  Caso  o  credenciado  seja  convocado,  os  documentos  complementares,
listados abaixo, deverão ser enviados (Formato PDF) no prazo de até 02 (dias)
dias úteis contados a partir da publicação da convocação, via e-mail no endereço
eletrônico leipaulogustavoparintins@gmail.com, sob pena de perder a vaga:

11.3.1  cartão  do  banco  ou  extrato  bancário  com  informação  do  banco
(preferencialmente  em  instituições  oficiais),  agência  e  conta,  em  nome  do
inscrito. Não serão aceitas indicações de conta conjunta;

11.3.2 PIS/PASEP/INSS;

11.3.3  Certidão  Civil  e  Justiça  Militar  Estadual  -  https://sistemas.tjam.jus.br
/certidaounica/#/home;

11.3.4  Certidão  Criminal  e  Justiça  Militar  Estadual  https://sistemas.tjam.jus.br
/certidaounica/#/home;

11.3.5  Certidão  Civil  e  Criminal  Federal  -  https://sistemas.tjam.jus.br
/certidaounica/#/home;
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11.3.6 Certidão de Falência e Recuperação de Crédito- https://sistemas.tjam.jus.br
/certidaounica/#/home;

11.3.7  Certidão  Execução  Fiscal  Municipal  -  https://sistemas.tjam.jus.br
/certidaounica/#/home;

11.3.8  Certidão  Execução  Fiscal  Estadual-  https://sistemas.tjam.jus.br
/certidaounica/#/home;

11.3.9 Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, vigente e com validação - www.receita.fazenda.gov.br;

11.3.10  Certidão  Negativa  de  Débitos  da  Fazenda  Estadual,  vigente  e  com
validação – www.sefaz.am.gov.br

11.3.11  Certidão  Negativa  de  Débitos  de  Tributos  Municipais,  vigente  –
Secretaria  Municipal  de  Terras,  Cadastro  e  Arrecadação  do  Município  de
Parintins ou no endereço eletrônico: parintinsnfe.am.gov.br.

11.3.12  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas,  vigente  e  com  validação,
disponível no site www.tst.jus.br.

11.4 Somente serão contratados os credenciados que se encontram em condições
de regularidade fiscal e adimplência, devendo apresentar as certidões vigentes e
válidas, sob pena de descredenciamento.

11.5 O credenciado convocado terá o mesmo prazo 02 (dias) úteis, após o prazo
de manifestação de interesse com entrega de documentação complementar para a
assinatura do contrato, sob pena de desclassificação.

11.6  Caso não haja  inscritos  suficientes,  a  SEMCULT se reserva o direito de
realizar contratação direta de profissionais, a fim de suprimir a demanda de cada
edital lançado.

11.7  A  prestação  de  serviços  não  implica  em  vínculo  empregatício  nem  de
exclusividade entre CREDENCIANTE e CREDENCIADO.

11.8 O credenciado convocado deverá comparecer no prazo de até 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da data termino do prazo de entrega de documentação
complementar, nos horários de 08h as 14h, na sede da Secretaria Municipal de
Cultura (SEMCULT), para assinatura do contrato e da ordem de serviço para fins
de prestação dos serviços, sob pena de perder a vaga.

11.8.1 O credenciado convocado que residir fora do município de Parintins/Am
deverá  enviar  e-mail  no  endereço  eletrônico:
leipaulogustavoparintins@gmail.com solicitando  que  o  contrato  e  a  ordem de
serviço sejam enviados via-e-mail e após impresso, assinado e digitalizado de ser
enviado no mesmo endereço eletrônico.

11.8.1.1 Os documentos a que refere o item acima também poderão ser assinados
em forma digital por meio de certificado digital.

11.9 É de inteira responsabilidade dos candidatos convocados:

11.9.1 É de responsabilidade do credenciado, caso convocado, a atualização de
dados cadastrais informados para contato para viabilizar qualquer comunicação
que se faça necessária;

11.9.2  Assegurar  a  legitimidade  de  todos  os  documentos  anexados,  devendo
apresenta-los para comprovação sempre que solicitado pela Secretaria Municipal
de Cultura (SEMCULT);

11.9.3  Manter  atualizada  e  dentro  da  validade  toda  e  qualquer  documentação
anexada, que contenham prazo de validade, visto que o pagamento do contrato é
condicionado a estas atualizações.

12. DO PAGAMENTO

12.1  O  pagamento  será  efetuado  de  acordo  com  a  soma  correspondente  às
análises realizadas pelo contratado e recebidos pela SEMCULT. Em seguida a
SEMCULT emitirá  ordem de faturamento que,  após recebida pelo contratado,
poderá proceder para com a emissão da Nota Fiscal de Serviços na Secretaria
Municipal  de  Terras,  Cadastro  e  Arrecadação  ou  no  endereço  eletrônico  no
endereço eletrônico: parintinsnfe.am.gov.br

12.2 O valor a ser pago ao contratado, será a quantia de R$ 100,00 (cem reais)
por análise.

12.2.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a data de protocolo
da Nota Fiscal e demais documentos pertinentes e anexos junto a SEMCULT,
sendo  descontado  encargos  e  tributos  que  estiverem  dentro  da  margem  de
recolhimento.

12.3 O contratado terá um quantitativo máximo de análise a ser realizado, sendo o
número de 20 (vinte) como teto por edital convocado.

12.4 O pagamento pelo serviço prestado será efetuado por meio de crédito em
conta corrente da instituição financeira de titularidade do contratado, cujo banco,
agência e número da conta tenham sido informados no momento da contratação.

12.5 O recolhimento dos impostos será retido na fonte, podendo sofrer desconto
de ISS e INSS.

12.6 A Nota Fiscal deve ser emitida com a observância mínima dos seguintes
campos:

12.6.1 Nome e CPF do contratado de acordo com o contrato; número do contrato
de  prestação  de  Serviços;  descrição  do  objeto;  número  do  edital  de
credenciamento; quantidade de projetos avaliados e número do edital para o qual
foi contratado; valor unitário e valor global; destaque dos impostos.

12.7  Os  documentos  a  serem  apresentados  para  pagamento  dos  serviços
prestados, deve ser:

12.7.1  Requerimento;  nota  fiscal; relatório  de  prestação  de  serviço;  recibo;
Certidões  Negativas  vigentes  e  validadas  (caso  as  que  foram  inseridas  na
assinatura do contrato estejam vencidas).

12.7.1.1 O pagamento ocorrerá somente mediante requerimento, Nota Fiscal de
Serviço com atesto, certidões válidas e demais trâmites.

13. DO RECURSO FINANCEIRO ORÇAMENTÁRIO

13.1 As despesas decorrentes deste contrato de prestação de serviço correrão por
conta  das  dotações  orçamentárias:13.392.0071.2073-  Apoio  às  produções,
Capacitação e formação Audiovisual- LPG; 3.3.90.36 – Outros serviços terceiros
– Pessoa Física – Fonte: 715.

14. DA FISCALIZAÇÃO

14.1  Fica  assegurada  ao  Município  a  obrigatoriedade de  exercer  a  autoridade
normativa, e o exercício do controle e fiscalização, inclusive on-line, podendo a
qualquer tempo examinar e constatar a aplicação dos recursos, diretamente ou
através de terceiros devidamente designados, por seguinte elaboração do relatório
de fiscalização/atesto.
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CRONOGRAMA
Descrição das ações Período Calendário
Inscrição 05 (cinco) dias corridos 16/10/2023 a 20/10/2023
Portaria de Comissão de Seleção
e Avaliação Técnica

Entre  o  período  de
inscrição e análise

Análise e Habilitação 03 (três) dias úteis 21/10/2023 a 23/10/2023
Publicação do resultado parcial 24/10/2023

Interposição de Recurso 02  dias  úteis  da
publicação do resultado
parcial

25/10/2023 a 27/10/2023

Análise do Recurso 02  dias  úteis  da
publicação do resultado
parcial.

28/10/2023 a 29/10/2023

Resultado Final e Homologação Até 02 (dois) dias úteis
da análise recursal

30/10/2023

Convocação do Credenciado 03/11/2023
Manifestação  de  Interesse  do
Credenciado  com  Entrega  de
documentações complementares

Até 02 (dois) dias úteis
da convocação

08/11/2023

Portaria de Fiscalização Antecede o contrato
Assinatura do Contrato Até 02 (dois) dias úteis

da  entrega  de
documentação
complementar

10/11/2023

Ordem de Serviço Conforme  necessidade
do órgão

Pagamento Conforme  execução  do
serviço

14.2 A Secretaria Municipal de Cultura (SEMCULT) designará servidores para
atribuição  de  fiscalização  do  contrato,  a  fim  de  acompanhar  e  monitorar  o
desenvolvimento da prestação de serviços.

15. DO CRONOGRAMA

15.1 O cronograma deste edital se desenvolverá da seguinte forma:

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 O Banco Cadastral de Pareceristas Artísticos/Culturais a que se refere este
Edital,  será estruturado por parte da Prefeitura Municipal  de Parintins (PMP),
através da Secretaria Municipal de Cultura (SEMCULT), formar-se-á a partir da
relação de candidatos selecionados por este Edital.

16.2 A inscrição no edital de credenciamento de parecerista a que se refere este
edital  implica na prévia,  integral  e  automática concordância das normas deste
edital.

16.3  Os casos omissos e as decisões sobre eventuais questões relativas a este
edital  serão apreciados com fundamento na legislação pertinente vigente,  pela
comissão designada pela Secretaria Municipal de Cultura (SEMCULT).

16.4  Caso não haja  inscritos  neste  Edital  de  Credenciamento,  ou em caso de
desistência  dos  habilitados,  havendo  necessidade  do  serviço,  a  Secretaria
Municipal Cultura (SEMCULT) se reserva o direito de realizar contratação direta
dos  profissionais,  a  fim  de  suprir  a  demanda  de  análise  de  projetos
artísticos/culturais eventualmente inscritos, tomando como critério o item 3 deste
edital.

16.5 Caso o credenciado seja convocado para atuação e não se apresente no prazo
determinado pela convocação, será convocado outro profissional credenciado no
Banco  Cadastral  previsto  por  este  Edital,  sendo  que  o  mesmo  poderá  ser
convocado para avaliar outro edital, caso a Secretaria de Municipal de Cultura
(SEMCULT) julgar necessário.

16.6 O prazo de vigência deste Edital de Credenciamento será de 12 (doze) meses
a partir da homologação do resultado, podendo ser prorrogado podendo total ou
parcialmente para as mesmas ações,  por igual  período a critério da Secretaria
Municipal  de  Cultura  (SEMCULT)  ou  até  a  publicação  de  novo  Edital  que
eventualmente o substitua.

Parintins/Am, 06 de outubro de 2023.

KARLA VIANA FERREIRA

Secretária Municipal de Cultura e Turismo do Município de Parintins

Decreto nº 043/2021 – PGMP

ANEXO I

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 - SEMCULT

PARECERISTAS LEI PAULO GUSTAVO

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Eu,______________________________________, CPF n°________________, e
RG:_____________________, ÓrgãoExpedidor/UF:________________, declaro,
para fins de participação no edital de credenciamento para composição do Banco
Cadastral  de  Avaliadores  e  Pareceristas  da  Prefeitura  Municipal  de  Parintins
(PMP), através da Secretaria Municipal de Cultura (Semcult), para atuarem na
avaliação de projetos artísticos/culturais referente a Lei Complementar nº 195, de
08 de julho de 2022 “Lei Paulo Gustavo” (LPG) que:

a) Li e estou de acordo com edital acima citado e cumprirei as exigências e prazos
estabelecidos;  b)  Executarei  as  atividades  a  mim  atribuídas  na  análise  dos
projetos culturais;

c)  Estou  ciente  que  qualquer  descumprimento  do  que  está  previsto  no  edital
acarretará na rescisão do contrato dos serviços prestados;

d) Que não possuo nenhum dos impeditivos constantes no item 3.3 do referido
edital.

xxxxxxx, ______de de 2023.

Assinatura do declarante

ANEXO II

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 - SEMCULT

AVALIADORES/PARECERISTAS LEI PAULO GUSTAVO

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

Eu, (NOME) ,  portador(a) do CPF nº ,  RG nº ,  de nacionalidade ,  natural de
(CIDADE/ESTADO) , residente e domiciliado(a) na (ENDEREÇO COMPLETO)
declaro, que possuo capacidade técnica e operacional para avaliação e emissão de
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pareceres técnicos na seleção de projetos culturais, sob pena de responsabilidade
civil e criminal.

a) Ter acesso a computador e internet, para a realização dos serviços contratados.

b) A infraestrutura ficará à custa do credenciado, sendo vedado qualquer tipo de
ressarcimento.

(CIDADE) / (ESTADO) , XX de XXXXXX de 2023.

Assinatura do(a) proponente

OBSERVAÇÕES:

1.  Assinatura  igual  à  do  documento  de  identificação  apresentado  no  ato  da
inscrição.

ANEXO III

Contrato de Prestação de Serviços no XXXX/2023

Aos XXXXXX dias do mês de XXXXXX do ano de dois mil e vinte e três, na
cidade de Parintins/AM, presentes de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARINTINS, inscrita no CNPJ/MF no 04.3297.36/0001-69, sede a Rua do
Jonathas  Pedrosa  nº  295,  Cep:  69.151-030,  neste  ato  representado  pela
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA  (SEMCULT),  doravante
denominado CONTRATANTE,  neste  ato  representado pela  senhora KARLA
VIANA FERREIRA, CPF no XXXXXXXXXXXXX, Secretária Municipal de
Cultura e Turismo,  nomeada através do decreto nº 043/2021 – PGMP e  de
outro lado XXXXXXXXXXXXX, doravante denominado (a) CONTRATADO
(A),  portador  (a)  do  RG no XXXXXXXXXXXXXX, inscrito  (a)  no  CPF no
xxx.xxx.xxx-xx,  residente  e  domiciliado  (a)  na  Rua  XXXXXXXXXXX,
Cidade/UF,  tendo  em  vista  o  contido  no  Processo  Administrativo  no  XX-
XXXXXX/2023,  com  base  no  Edital  no  XXXX/2023-SEMCULT  de
Credenciamento de pareceristas para composição de Banca de Profissionais para
atendimento  as  necessidades  de  avaliação  e  seleção  de  projetos/propostas
artísticos/culturais referente a Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de
2022 “Lei Paulo Gustavo” (LPG),  resolveram e acordaram firmar o presente
contrato de prestação de serviços mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto “CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PARECERISTA PARA ATUAR
EM  COMISSÕES  DE  AVALIAÇÃO  E  EMISSÃO  DE  PARECER
TÉCNICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS ARTÍSTICOS/CULTURAIS
REFERENTE A LEI COMPLEMENTAR Nº 195, DE 08 DE JULHO DE
2022  “LEI  PAULO GUSTAVO” (LPG)”,  selecionados  através  do  edital  nº
xxxxxx/2023-SEMCULT.

Parágrafo Primeiro: Integram e completam o presente termo Contratual, para
todos  os  fins  de  direito,  obrigando  as  partes  em  todos  os  seus  termos,  as
condições expressas no Processo Administrativo nº  XXXXX/2023-SEMCULT,
juntamente com seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O presente contrato terá vigência de XXXX dias a contar da data de assinatura.

Parágrafo  Primeiro:  A  execução  dos  serviços  se  dará  no  período  de
XX/XX/2023 a XX/XX/2023, podendo ser prorrogado caso haja necessidade de
emissão de pareceres complementares nos projetos julgados.

Parágrafo Segundo: A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de
entrega integral dos itens que compõem o objeto contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com a soma correspondente às análises
realizadas pelo contratado e recebidos pela Secretaria  Municipal  de Cultura –
SEMCULT, sendo a quantia de R$ 100,00 (cem reais) por análise, obedecendo o
quantitativo máximo de análise a ser realizado, sendo o número de 20 (vinte)
análises como teto.

Parágrafo  Primeiro:  A  Nota  Fiscal  somente  será  emitida  junto  ao  órgão
municipal competente mediante a ordem de faturamento emitida pela contratante.
Caso  o  parecerista  resida  fora  do  município  de  Parintins/Am,  deverá  levar  a
Ordem de Faturamento no órgão competente da cidade onde mora para emitir a
Nota Fiscal.

Parágrafo Segundo: O pagamento pelo serviço prestado será efetuado por meio
de  crédito  em  conta  corrente  da  instituição  financeira  de  titularidade  do
contratado, cujo banco, agência e número da conta tenham sido informados no
momento da contratação.

Parágrafo  Terceiro:  O  pagamento  será  realizado  em  até  30  (trinta)  dias,
contados a partir da data final de execução dos serviços, comprovados mediante
atesto da Nota Fiscal e demais documentos pertinentes válidos e anexos junto à
SEMCULT,  sendo  descontado  encargos  e  tributos  que  estiverem  dentro  da
margem de recolhimento.

Parágrafo Quarto: O pagamento será vinculado à apresentação dos seguintes
documentos de regularidade em plena validade:

a. Requerimento;

b. Relatório de Prestação de Serviço;

c. Recibo;

d.  Certidões  Negativas  vigentes  e  validadas,  caso  as  que  foram inseridas  na
assinatura do contrato estejam vencidas.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato de prestação de serviço correrão por conta
das dotações orçamentárias:13.392.0071.2073- Apoio às produções, Capacitação
e formação Audiovisual-  LPG; 3.3.90.36 – Outros serviços terceiros – Pessoa
Física.

CLÁUSULA QUINTA -DAS CONDIÇÕES E RESPONSABILIDADE DO
CONTRATADO (A):

I - Desenvolver as ações de análise e parecer de projetos artísticos/culturais em
conformidade  com  os  critérios  de  avaliação  estabelecidos  no  Edital  no
XXX/XXXX  -  XXXXXXXXXXXXXXX,  cumprindo  rigorosamente  com  o
prazo, a quantidade de pareceres e datas acordadas;

II  –  Preencher,  em  cada  etapa  de  Avaliação  dos  Projetos,  os  pareceres  e
justificativas nas planilhas de pontuação dos projetos a eles direcionadas, até a
data da conclusão estabelecida em Edital;
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III  -  auxiliar  na  elaboração  técnica  dos  pareceres  referentes  aos  recursos
protocolados;

IV  - Manter sigilo absoluto quanto às informações pertinentes à execução das
atividades decorrentes do cumprimento do objeto contratual,  tendo em vista o
caráter  confidencial  e  personalíssimo das  mesmas,  bem como zelar  pelo  bom
nome das partes envolvidas;

V  -  Responsabilizar-se  por  todos  e  quaisquer  danos  pessoais  e/ou  materiais
causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo durante o período de execução do contrato;

VI - Declarar-se impedido de proceder à análise técnica e preliminar de projetos
cujos proponentes sejam cônjuges, parentes consanguíneos ou afins até segundo
grau ou pessoa física ou pessoa jurídica com quem mantenha relação econômica
ou contratual;

VII  –  Dispor  de capacidade técnica e  operacional  para executar  o  serviço de
parecerista de forma remota:

a) Ter acesso a computador e internet, para a realização dos serviços contratados;

b) A infraestrutura ficará à custa do credenciado, sendo vedado qualquer tipo de
ressarcimento.

VIII- Manter as condições de habilitação e qualificação, além da sua regularidade
fiscal e trabalhista durante a vigência do período contratual, sob pena de rescisão
do contrato, respeitando a legislação vigente.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS CONDIÇÕES E RESPONSABILIDADE DO
CONTRATANTE:

I – Disponibilizar  informações e/ou materiais  para a  realização dos trabalhos,
exceto, condições de capacidade técnica e operacional.

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES

I  -  O  contratado  poderá  solicitar  a  rescisão  de  sua  contratação  mediante
notificação oficial à Secretaria Municipal de Cultura (SEMCULT), nos termos do
artigo nº 79, II da Lei Federal nº 8.666/1993.

II-  Em  caso  de  descumprimento,  atraso  ou  não  atendimento  às  obrigações
definidas e acordadas, especialmente em relação a qualquer obrigação assumida
destinada  à  execução  das  ações  de  análise  e  emissão  de  parecer  técnico,  sua
contratação  será  rescindida  mediante  aviso,  a  qualquer  tempo,  assegurados  o
contraditório e a ampla defesa.

III - Considera-se descumprimento, ou não atendimento ao trabalho, entre outros,
ter sido o parecerista avaliado desfavoravelmente pelos servidores que atuam nos
respectivos  processos  de seleção de maneira  que se  caracterize  sua culpa nas
eventuais  falhas  ou  cumprimento  parcial  na  prestação  do  serviço  contratado,
devendo nesta  hipótese,  haver  parecer  da  Comissão designada pela  Secretaria
Municipal  de  Cultura  (Semcult)  para  supervisionar  as  atividades  durante  o
processo de avaliação.

IV -  No caso  da  rescisão  da  contratação  se  operar  no  decorrer  das  ações  de
análise  e/ou  parecer  de  projetos  culturais  por  culpa  do  CONTRATADO,  não
haverá qualquer pagamento ao mesmo, uma vez que outro parecerista deverá ser
chamado  para  realizar  toda  a  tarefa  objeto  do  contrato,  sem  qualquer
aproveitamento de parte eventualmente realizada pelo parecerista faltoso. Ainda,
serão aplicadas as sanções previstas no presente Edital, bem como previstas no
artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Art.87.Pela  inexecução total  ou  parcial  do  contrato  a  Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I-advertência;

II-multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III-suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)anos;

IV-declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

§1oSe a multa aplicada for  superior  ao valor da garantia prestada,  além da
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada
dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Administração  ou  cobrada
judicialmente.

§2oAs sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas
juntamente  com a  do  inciso  II,  facultada  a  defesa  prévia  do  interessado,  no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)dias úteis.

§3oA sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva
do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso,
facultada  a  defesa  do  interessado  no  respectivo  processo,  no  prazo  de  10
(dez)dias  da  abertura  de  vista,  podendo  a  reabilitação  ser  requerida  após  2
(dois)anos de sua aplicação. (Vide art 109 inciso III)

Art.88.As  sanções  previstas  nos  incisos  III  e  IV  do  artigo  anterior  poderão
também  ser  aplicadas  às  empresas  ou  aos  profissionais  que,  em  razão  dos
contratos regidos por esta Lei:

I-tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticarem,  por  meios  dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II-tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III-demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

V- Na hipótese de descumprimento das obrigações do CONTRATADO se dar em
razão  de  motivos  alheios  à  sua  vontade  que  não  caracterize  sua  culpa  o
pagamento dar-se-á de acordo com a efetiva execução do serviço até a data da
rescisão.

VI- O presente contrato poderá ser rescindido sem ônus, de comum acordo entre
as partes, ou unilateralmente nas condições e hipóteses de impedimentos legais
e/ou previstas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal no 8.666/93.

CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

I -  A Secretaria  Municipal  de  Cultura  (Semcult)  fiscalizará  a  execução deste
contrato, através do servidor xxxxxxxxxxxxxxx, a quem competirá, entre outras
obrigações,  anotar  em  registro  próprio  as  ocorrências,  lançar  impugnações
escritas ou verbais, e sugerir o que for necessário a regularização da prestação dos
serviços, assim como atestar as faturas. Na ausência do fiscal titular e em seus
impedimentos, a fiscalização será executada pelo servidor Fulana de Tal.
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II - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor Fiscal
deste contrato deverão ser solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil, para
adoção das medidas cabíveis e convenientes.

CLÁUSULA OTAVA - DO FORO

Para  quaisquer  questões  judiciais  ou  extrajudiciais  oriundas  de  execução  do
presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Parintins/AM, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E,  assim  por  estarem  acordados,  firmam  o  presente  CONTRATO  DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, em 2 (duas) vias de igual teor e valor probante,
as quais vão assinadas pelas partes contratadas.

Parintins, XX de XXXXXXX de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS
Contratante

Fulano de TAL
CPF: XXXXXXXXXXXX

Contratado(a)

Publicado por:
Kellen Alves dos Santos

Código Identificador: 6IL3M6NTJ

Matéria publicada no Diário Oficial  dos Municípios do Estado do Amazonas no dia
10/10/2023  -  Nº  3465.  A  verificação  de  autenticidade  da  matéria  pode  ser  feita
informando o código identificador no site: https://diariomunicipalaam.org.br
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